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LEI N° 956/2008 
De 10 de maio de 2006. 

Dispõe sobre: "Abertura de Crédito Adicional Suplementar " . 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina. Estado de São Paulo. no uso de das atribuições que lhe são atribuidas por Lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Sandovalina, aprova e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar até a importância 
de RS 105.000.00 (Cento e cinco mil reais), destinado a suplementar a seguinte verba do 
orçamento vigente. 
09 - URBANISMO 
09.02 – SERVIÇOS URBANOS 
4.4.90.00 Aplicações diretas 	 RS 105.000,00 

Artigo 2° O crédito de que trata o Artigo anterior será coberto com a -Reserva de Contingência -
constante do Orçamento vigente. 
16 – ENCARGOS ESPECIAIS 
16.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99 – Reserva de Conbngéncia 	 R$ 105.000,00 

Artigo 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 10 de maio de 2006 

— 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada em data supra e afixada em local de costume. 
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JORNAL OESTE NOTICIAS — 4.7 
Quintaleira, I I de Maio de 2006. 

EDITAIS 

PRMITVRA 	 ILAMOOVALIMA 

é.. r e 

LEI PO 966/2006 
De 10 de maio de 2008. 

Diabete sobre: "Abertura da Crédito Adiolonsi Suplementar ". 

DIVALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA. Pisdeno Mun cot de &mova na, Estado de São Paulo, no uso 
de das atribuições que lhe são atribuidas por Lei 

FAZ SABER c• a Urram 

Municipal de Sanoa ans. acto?. e ale 8m00158  e Pen49419 espane  LM; 
Migo 1 ,  Foi aberto na Contadoria %lunetal. um medito vedora os + 
mentir até a Importem>, de R8 106.00000 (Cento e olmo mil robabo). do!-  
nado a eueIenerear a molete verba do orçamento v!gente. 
09 • URBANISMO 
00.02 - SERVIÇOS URBANOS 
4.4,90.00 - Ad oagSm direto 	RE 106.000.00 

Artigo r O credito de que trata o Artigo anterior será coberto com a Reserva 
de ContIngencle" constante do Orçamento vigente. 
te - ENCARGOS ESPECIAIS 
16.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.99.99 	 Reserva 	 de 
Contingência 	 RS 106.000.00 

Artigo 30  Eia Lel entrará em vigor ne data de sua publIcaçao, revogadas as 
disposções em contrário 
Pradlura Municipal de Sandovalina 10 de raio de 2006 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada • Publicada em data supra e enxada em local de costume. 
Maria Pereira de Oliveira 

Chefe de Gabinete 
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